
08/04/2022

Número: 0000858-82.2014.8.15.0281 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Itabaiana 

 Última distribuição : 08/07/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA JOSE ATAIDE GOMES (AUTOR) MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA (ADVOGADO)

PEDRO PAULO COUTINHO MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NOBREGA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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Boletos, Convênios e outros

G3320809363842651
08/04/2022 09:45:48

08/04/2022    -  BANCO  DO  BRASIL  -   09:45:31
125101251                                   0001
                                               
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       
                                               
CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS               
AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4
================================================
BANCO DO BRASIL                                
------------------------------------------------
00190000090283658501401938222179490080000262686
BENEFICIARIO:                                  
BANCO B S - SETOR PUBLICO RJ                   
NOME FANTASIA:                                 
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIAL                
CNPJ: 00.000.000/4906-95                       
BENEFICIARIO FINAL:                            
TRIBUNAL DE JUSTICA. PB                        
CNPJ: 09.283.185/0001-63                       
PAGADOR:                                       
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SE            
CNPJ: 09.248.608/0001-04                       
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             40.801
NOSSO NUMERO                   28365850101938222
CONVENIO                                02836585
DATA DE VENCIMENTO                    06/06/2022
DATA DO PAGAMENTO                     08/04/2022
VALOR DO DOCUMENTO                      2.626,86
VALOR COBRADO                           2.626,86
================================================
NR.AUTENTICACAO            C.491.BED.E05.C11.99B
================================================
Central de Atendimento BB                      
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    
0800 729 0001 Demais localidades.              
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                               
SAC BB                                         
0800 729 0722                                  
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      
produtos e servicos.                           
                                               
Ouvidoria                                      
0800 729 5678                                  
Reclamacoes nao solucionadas nos canais        
habituais agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                   
                                               
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088                                  
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.       

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 07/04/2022 15:32:25

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: MARIA JOSE ATAIDE GOMES

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

ITABAIANA - 3 VARA MISTA

Processo: 00008588220148150281 - ID 081230000007873890

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicia

Texto de Responsabilidade do Depositante: Pagamento de Saldo

 remanescente.

 

00190.00009 02836.585014 01938.222179 4 90080000262686

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04  
TRIBUNAL DE JUSTICA. PB  -  PROCESSO:  00008588220148150281      -  09283185000163,   ITABAIANA - 3 VARA MISTA   

TRIBUNAL DE JUSTICA. PB   - 09283185000163 

28365850101938222 81230000007873890 06/06/2022 2.626,86 2.626,86

BANCO DO BRASIL S/A 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585014 01938.222179 4 90080000262686

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

07/04/2022 81230000007873890 ND N 07/04/2022

81230000007873890 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081230000007873890 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04 
TRIBUNAL DE JUSTICA. PB  -  PROCESSO:  00008588220148150281      -  09283185000163, ITABAIANA - 3 VARA MISTA

TRIBUNAL DE JUSTICA. PB   - 09283185000163 

06/06/2022

2234 / 99747159-X

28365850101938222

2.626,86

2.626,86
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CÁLCULO EXECUÇÃO ATUALIZADA - SALDO 

14.955,40, até 28/02/2022 

Valor atualizado até a data do pagamento realizado 22/03/2022 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo 
RETROAGIMOS 1 MÊS NA DATA INICIAL, POIS O INDEXADOR 
ESTAVA ATUALIZADO ATÉ FEVEREIRO E O CÁLCULO FOI FEITO ATÉ 
MARÇO   

Valor Nominal R$ 14.955,40 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Janeiro/2022 a Fevereiro/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 28/02/2022 a 22/03/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 31 dias 1,006700 

Percentual correspondente 31 dias 0,670000 % 

Valor corrigido para 01/02/2022 (=) R$ 15.055,60 

Juros(22 dias-1,00000%) (+) R$ 150,56 

Sub Total (=) R$ 15.206,16 

Valor total  (=) R$ 15.206,16 

 

Valor obtido  R$ 15.206,16 menos o Valor do pagamento já realizado R$ 12.622,62 = R$ 

2.583,54 

Saldo encontrado R$ 2.583,54 atualizado da data da do primeiro pagamento 22/03/2022 até 

abril (mês do novo depósito):  

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo 
RETROAGIMOS 2 MÊS NA DATA INICIAL, POIS O INDEXADOR 
ESTAVA ATUALIZADO ATÉ FEVEREIRO E O CÁLCULO FOI FEITO ATÉ 
ABRIL  

Valor Nominal R$ 2.583,54 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Janeiro/2022 a Fevereiro/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 22/03/2022 a 30/04/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 31 dias 1,006700 

Percentual correspondente 31 dias 0,670000 % 

Valor corrigido para 01/02/2022 (=) R$ 2.600,85 

Juros(39 dias-1,00000%) (+) R$ 26,01 

Sub Total (=) R$ 2.626,86 

Valor total  (=) R$ 2.626,86 
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2900123452280

0 22/03/2022 164 ESTADUAL

21/03/2022 1398920 00008588220148150281 TRIBUNAL DE JUSTICA

ITABAIANA  3 VARA MISTA RÉU 12622,62

Jurídico

MARIA JOSE ATAIDE GOMES Fisica 02262760403

48E1DC7EB831440A
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09/03/2022 11:32 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+2+MESES&valor=3375%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES 

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2013 a Janeiro/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 17/10/2014 a 17/03/2022

Honorários (%) 20 %



Dados calculados

Fator de correção do período 3044 dias 1,649046

Percentual correspondente 3044 dias 64,904587 %

Valor corrigido para 01/01/2022 (=) R$ 5.565,53

Juros(2708 dias-89,00000%) (+) R$ 4.953,32

Sub Total (=) R$ 10.518,85

Honorários (20%) (+) R$ 2.103,77

Valor total (=) R$ 12.622,62

Retornar   Imprimir
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09/03/2022 11:32 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES 

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2013 a Janeiro/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 17/10/2014 a 17/03/2022

Honorários (%) 20 %



Dados calculados

Fator de correção do período 3044 dias 1,649046

Percentual correspondente 3044 dias 64,904587 %

Valor corrigido para 01/01/2022 (=) R$ 5.565,53

Juros(2708 dias-89,00000%) (+) R$ 4.953,32

Sub Total (=) R$ 10.518,85

Honorários (20%) (+) R$ 2.103,77

Valor total (=) R$ 12.622,62

Retornar   Imprimir

Num. 56847771 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 08/04/2022 12:16:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22040812160990300000053815253
Número do documento: 22040812160990300000053815253



 

2900123452280

0 22/03/2022 164 ESTADUAL

21/03/2022 1398920 00008588220148150281 TRIBUNAL DE JUSTICA

ITABAIANA  3 VARA MISTA RÉU 12622,62

Jurídico
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

1398920- C3/ 2022-00430/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/PB

 

Processo: 00008588220148150281

 

          SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA JOSE ATAIDE GOMES, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento do valor complementar para fins de  liquidação.

          Frisa-se que conforme petição retro inicialmente foi realizado o pagamento no valor de R$ 
12.622,62. Ocorre que, como o pedido da execução foi de R$ 14.955,40, o executado providenciou a 
quitação do pagamento ora comunicado complementar, no valor de R$ 2.626,86, que representa o 
saldo da execução devidamente atualizado até o mês do depósito.

          Desta forma, foi quitado o montante final de R$ 15.249,48 e há convergência entre as partes, 
tendo em vista o pagamento do valor total da execução devidamente atualizado até o 
depósito. Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora para ciência e posterior extinção dos 
autos nos termos do art. 924, II, CPC. Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

ITABAIANA, 8 de abril de 2022.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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